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Dispõe sobre a universalização do atendimento social, 
no Estado de São Paulo . 

' ' ' disposições contidas nos arts. 194 e 203 da Constituição Federal, e às 
disposições da Lei Federal nº 8742, de 7 de dezembro de 1993, deverá 
universalizar o atendimento de assistência social, na for1na a seguir: 

I - Abertura de linha de crédito especial a organizações não 
governamentais e aos órgãos municipais que desenvolvam Progra.mas de 
Atendimento às Crianças e Adolescentes. 

II - Prestar serviço de assessoria técnica a organizações não 
governa.mentais e aos órgãos municipais que desenvolvam Programas de 
Atendimento às Crianças e Adolescentes. 

III - Prestar serviço de assessoria técnica com banco de 
dados e apoio das Universidades Públicas e Institutos de Pesquisa do Estado, 
voltado à orientação especializada e capacitação de agentes às prefeituras que 
desenvolvam Programas de Atendimento às Crianças e Adolescentes. 

IV - Ampliar e destinar recursos orçamentários para a 
implantação de atividades recreativas e educativas para crianças de 7 a 14 
anos. 

V - Veicular em horário gratuito de rádio e televisão, sob a 
responsabilidade do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, os programas de conscientização e envolvimento da comunidade 
com as questões da criança e do adolescente. 
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VI - Pagamento de bolsa-auxílio às famílias de crianças e 
adolescentes portadoras de deficiências que, comprovadamente, não tenham 
condições de prover as necessidades de seus filhos. 

VII - Promover atendimento através de Programa Estadual 
de Prevenção ao Abandono de Crianças e Adolescentes. 

VIII - Promover atendimento através dos Centros de 
Recuperação de Drogaditos. 

IX - Promover atendimento através de Programa Estadual 
de Combate ao crack. 

X - Orientar e treinar profissionais da educação que atuem 
junto às crianças e adolescentes em situação de risco e/ou abandono. 

XI - Promover atendimento através de Programa de Apoio 
Psicossocial às crianças e adolescentes filhos de presidiários. 

XII - Promover atendimento em unidades de recuperação de 
crianças e adolescentes autores de ato infracional. 

XIII - Promover atendimento através de Programa de Apoio 
Psicossocial às Famílias de Crianças e Adolescentes. 

XIV - Promover cursos profissionalizantes para 
adolescentes em situação de risco social. 

XV - Oferecer bolsa-aprendizagem profissional para 
adolescentes em situação de risco social. 

XVI - Combater todo tipo de violência contra crianças e 
adolescentes através de Progratna de Combate à Violência. 
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XVII - Combater a prostituição infanto-juvenil através de 
Catnpanha Estadual. 

XVIII - Combater a exploração do trabalho infantil em 
conjunto com organizações não governamentais que já desenvolvem o trabalho, 
através de Campanha Estadual. 

XIX - Oferecer uma rede estadual de brinquedotecas. 

XX - Oferecer serviços especializados de Delegacias de 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

XXI - Promover o enfrentamento ao problema das drogas, 
enquanto questão de saúde pública, através de Conselhos Municipais e 
Estadual de Combate às Drogas. 

XXII - Promover atendimento em Centros de Saúde para 
Tratamento de Crianças e Adolescentes drogaditos. 

XXIII - Promover atendimento à população de cortiços 
através de Progratna Estadual. 

XXIV - Promover atendimento através de Progra.ma 
Estadual de Apoio à Família. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei entende-se por: 

a)Programas de Atendimento às Crianças e Adolescentes: a 
construção de casas-abrigo, creches, cooperativa de trabalho para adolescentes, 
centros de defesa dos direitos da criança e do adolescente, abrigos para 
crianças e adolescentes vítimas de violência ou outros projetos aprovados pelo 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
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b )Atividades recreativas e educativas para crianças: casas 
da criança, casas da juventude, escolinhas de artes, escolinhas de teatro, 
escolinhas de música, escolinhas de esporte, cursos profissionalizantes e 
outros. 

c) Programa Estadual de Prevenção ao Abandono de 
Crianças e Adolescentes:orientação psicossocial, bolsa-auxílio para a guarda e 
remuneração de crianças abandonadas e não adotadas, parceria com o Poder 
Judiciário para criação de Serviços de Prevenção ao Abandono (SP As) nos 
Juizados de Menores (Juizados da Infância e Juventude) e outros. 

d) Centros de Recuperação de Drogaditos: sítios ou 
fazendas específicos com ampla estrutura e assistência especializada e outros. 

e) Programa Estadual de Combate ao crack:orientação 
psicossocial, centros de apoio, campanhas de conscientização e outros. 

f) Programa de Apoio Psicossocial às Famílias de Crianças 
e Adolescentes: orientação psicossocial, recursos básicos para as famílias ao 
transporte às visitas, sistema de acompanha1nento, em conjunto com o 
Judiciário, das visitas dos familiares ao internado e outros . 

• 

g) Programa de Combate à Violência: palestras aos pais da 
rede estadual de ensino, campanhas publicitárias, casas de amparo às crianças 
vítimas de violência, parceria entre o Poder Judiciário e as Polícias para o 
melhor cumprimento do Estat11to da Criança e do Adolescente e outros. 

h) Programa Estadual de Apoio à Fa.mília: orientação 
psicossocial, atendimento às sih1ações de risco, bolsa-auxílio, abrigos e outros. 
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Art. 2º A universalização do atendimento à demanda por 
assistência social deverá observar o seguinte: 

I - 30% do atendimento, no prazo de 30 dias da publicação 
desta lei. 

II - 50% do atendimento, no prazo de 90 dias da publicação 
desta lei. 

III - 70% do atendimento, no prazo de 120 dias da 
publicação desta lei. 

IV - 90% do atendimento, no prazo. de 150 dias da 
publicação desta lei. 

V - 100% do atendimento, no prazo de 180 dias da 
publicação desta lei . 

Art. 3 º - O descutnprimento pelo Poder Público das 
disposições contidas nesta lei ensejará ao cidadão o direito à indenização, no 
valor correspondente ao necessário para atendimento às suas necessidades, 
apurado e estabelecido em sentença judicial. 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 30 dias a contar de sua publicação. 

Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações consignadas no orçamento. 

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Considerando que a Constituição Federal que prevê a 
universalização da cobertura e do atendimento à seguridade social, e dentre 
estas, os direitos relativos à Assistência Social, foi promulgada em outubro de 
1998, e que a Lei Orgânica de Assistência Social foi aprovada em dezembro de 
1993, concluímos que os Poderes Públicos já tivera.m tempo suficiente para 
garantir o total atendimento às necessidades básicas daqueles que, por meios 
próprios, não consigam prover a sua manutenção, ou de sua fa.1nília. 

Ainda q11e reconl1eçamos que o direito à vida, bem como o 
exercício da plena cidadanin 11ão devam esperar tanto tempo (9 anos), achamos 
por bem estipular um prazc) ao Poder Público Estadual, a fnn de que se 
promova a universalização do atendimento social. 

Tal medida objetiva imprimir, tanto aos Poderes Públicos, 
como à sociedade civil organizada, maior empenho na implantação efetiva das 
ações de Assistência Social, gara tidas constitucionalmente. 
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Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 194. A seguridade social compreen­
de um conjunto integrado de ações de ini­
ciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relati vos à 
saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder 
Público, nos te1111os da lei, organizar a segu­
ridade social, com base nos seguintes obje­
tivos: 

I - universalidade da cobertura e do 
atendimento; 

Il - unifo111tidade e equivalência dos 
benefícios e serviços às populações urbanas 

• e rurais; 
m - seletividade e distributividade na 

prestação dos benefícios e serviços; 
IV - irredutibilidade do valor dos bene­

fícios; 
V - eqüidade na fo1111a de participação 

no custeio; 
VI - diversidade da base de financia­

mento; 
VIl - caráter democrático e descentrali­

zado da gestão administrativa, com a parti­
cipação da comunidade, em especial de 
trabalhadores, empresários e aposentados. 

Art. 195. A seguridade social será finan­
ciada por toda a sociedade, de for111a direta 
e indireta, nos tcrr11os da lei, mediante recur­
sos provenientes dos orçamentos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e das seguintes contribuições 

• • 
SOClatS: 

I - dos empregadores, incidente sobre a 
folha de salários, o faturamento e o lucro; 

• V. Lei 7.689/88 (Contribuição Social sobre o 
lucro das pessoas jurídicas). 

♦ V. Lei 7.894/89 (Contribuição para ANSOCI­
AL e PIS/PASEP). 

• V. LC 70/93 (Contribuição para financiamento 
da Seguridade Social). 

TI - dos trabalhadores; 
m - sobre a receita de concursos de 

prognósticos. 

§ l .º As receitas dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios destinadas à segu­
ridade social constarão dos respectivos orça­
mentos, não integrando o orçamento da 
União. 

§ 2.º A proposta de orçamento da segu­
ridade social será elaborada de forma in­
tegrada pelos órgãos responsáveis pela 
saúde, previdência social e assistência so­
cial, tendo em vista as metas e prioridades 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamen­
tárias, assegurada a cada área a gestão de 
seus recursos. 

§ 3.º A pessoa jurídica em débito com o 
sistema da seguridade social, como estabe­
lecido em lei, não poderá contratar com o 
Poder Público nem dele receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4.º A lei poderá instituir outras fontes 
destinadas a garantir a manutenção ou ex­
pansão da. seguridade social, obedecido o 
disposto no art. 154, I. 

§ 5.º Nenhum benefício ou serviço da 
seguridade social poderá ser criado, majorado 
ou estendido sem a correspondente fonte de 
custeio total. 

§ 6.º As contribuições sociais de que trata 
este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publica­
ção da lei que as houver instituído ou mo­
dificado, não se lhes aplicando o disposto no 
art. 150, ill, ''b''. 

§ 7.º São isentas de contribuição para a 
seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigên­
cias estabelecidas em lei. 

§ 8.º O produtor, o parceiro, o meeiro e 
o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pes­
cador artesanal, bem como os respectivos 
cônjuges, que exerçam suas atividades em 
regime de economia familiar, sem emprega­
dos per1nanentes, contribuirão para a segu,. 
ridade social mediante a aplicação de uma 
alíquota sobre o resultado da comercializa­
ção da produção e farão jus aos benefícios 
nos te1111os da lei. 
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Seção IV 
A 

DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 203. A assistência social será pres­
tada a quem dela necessitar, independente­
mente da contribuição à seguridade social, e 
tem por objetivos: 

• V. Lei 8.742/93 (Organização da Assistência 
Social). 

• V. Lei 8.909/94 (Prestação de serviços por 
entidades de assistência social. entidades beneficentes 
de assistência social e entidades de fins filantrópicos 
- Conselho Nacional de Assistência Social). 

... I - a proteção à família, à maternidade, 
à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o ampáro às crianças e adolescentes 
carentes; 

III - a promoção da integração ao mer­
cado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das 
pessoas portadoras de deficiência e a promo­
ção de sua integração à vida comunitária: 

V - a garantia de ~ e 
benefício mensal à a ora de 
deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover à própria manuten­
ção ou de tê-la provida por sua família, 
confor1r1e dispuser a lei. 

Art. 204. As ações governamentais na 
área da assistência social serão realizadas 
com recursos do orçamento da seguridade 
social, previstos no art. 195, além de outras 
fontes, e organizadas com base nas seguin­
tes diretrizes: 

I - descentralização político-administra­
tiva, cabendo a coordenação e as no1111as 
gerais à esfera federal e a coordenação e a 
execução dos respectivos programas às esfe­
ras estadual e municipal. bem como a entida­
des beneficentes e de assistência social: 

II - participação da população, por meio 
de organizações representativas, na fo1111ula­
ção das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis. 

Capítulo III -DA EDUCAÇAO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção I -DA EDUCAÇAO 

Art. 205. A educação, direito de todos e 
dever do Estado e da família, será promovi­
da e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvi-
)ento da pessoa, seu preparo para o exer­

~ício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho. 

• V. Lei 8.147/90 (Alíquota do FINSOCIALl. 

Art. 206. O ensino será ministrado com 
base nos seguintes princípios: 

I -:_-:_igualdade de condições para o acesso 
e pe11r1anência na escola; 

-.~-. .-.,._-, 
• ,l, -· .· 

II - liberdade de aprender, ensinar, 
pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e 
o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concep­
ções pedagógicas, e coexistência de institui­
ções públicas e privadas de ensino. 

IV - gratuidade do ensino público em 
estabelecimentos oficiais; 

• V. art. 242, CF. 

V - valorização dos profissionais de 
ensino, garantido, na for 11ta da lei, planos de 
carreira para o magistério público, com piso 
salarial profissional e ingresso exclusiva-

• 
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da Fazenda, do Ministério da Justiça, do Ministério das Comu­
nicações, do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turis­
mo, do Ministério da Integração Regional e da Secretaria do 
Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da Re-
pública; 

b) Secretário-Geral do Ministério das Relações Exteriores; 

e) um representante indicado pelos três Ministérios: do 
Exército, da Marinha e da Aeronáutica; 

d) Secretários-Adjuntos da Secretaria de Assuntos Estraté­
gicos e da Secretaria da Administração Federal, da Presidência 
da República. 

II - doze representantes não-governamentais de livre esco­
lha e nomeação do Presidente da República, escolhidos median­
te indicação de associações nacionais representativas, sendo: 

a) dois representantes dos produtores de bens e serviços de 
informática e de automação; 

b) um representante dos produtores de programas de com­
putador; 

e) três representantes dos usuários dos bens e serviços de 
informática; 

d) três representantes dos trabalhadores do setor; 
e) três representantes da comunidade científica e tecnológi-

ca. 
§ 1 ~ O mandato dos membros do conselho, em qualquer 

hipótese, extinguir-se-á com o mandato do Presidente da Repú-
blica que os nomear. 

§ 2~ Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, a dura­
ção do mandato de membros não-governamentais do conselho 
será de três anos. 

Art. 2~ O Conin será presidido pelo Secretário-Executivo 
do Ministério da Ciência e Tecnologia, que coordenará os traba­
lhos do Colegiado, cabendo à Secretaria de Política de Informá­
tica e Automação prestar-lhe apoio técnico e administrativo. 

Art. 1 ~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil,' sília, 186(12):3325-3374, dez. 1993. 
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Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário. 
, 

Brasília, 3 de dez'.embro de 1993; 172~ da Independência e 
105~ da República. 

ITAMAR FRANCO 
José Israel Vargas 

LEI N? 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a organizaçlo da Ast1it1• 
tência Social e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSIST~NCIA SOCIAL 

CAPÍTULO I 

Das Definições e dos Objetivos 

Art. 1? A assistência social, direito do cidadão e dever do 
Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que 
provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto in­
tegrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para ga­
rantir o atendimento às necessidades básicas. 

Art. 2? A assistência social tem por objetivos: 
I - a proteção à família, à maternidade, à infAncia, à 

adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras 

de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitá-
• ria; 

V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício 
mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que com­
provem não possuir meios de prover a própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua família. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, 186(12):3325-3374, dez. 1998. 
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Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma 
integrada às políticas setoriais, visando ao enfrentamento da 
pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de con­
dições para atender contingências sociais e à universalização 
dos direito sociais. 

Art. 3? Consideram-se entidades e organizações de assis­
tência social aquelas que prestam, sem fins lucrativos, atendi­
mento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta 
lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus direi-
tos. 

• 

CAPITULO II 

Dos Princípios e das Diretrizes 

Seção I 

Dos Princípios 

Art. 4? A assistência social rege-se pelos seguintes prin-
, . 

c1p1os: 

I - supremacia do atendimento às necessidades 
sobre as exigências de rentabilidade econômica; 

• • soc1a1s 

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar 
o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais 
políticas públicas; 

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e 
ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à 
convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer com­
provação vexatória de necessidade; 

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem 
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência 
às populações urbanas e rurais; 

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas 
e projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo 
Poder Público e dos critérios para a sua concessão. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil ·asília, 185(12):3325-3374, dez. 1993. 
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Seção II 

i Das Diretrizes 
1 

Art. 5? A organização da assistência social tem como base 
as seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa para os Es­
tados, o Distrito Federal e os Municípios, e comando único das 
ações em cada esfera de governo; 

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis; 

.. 

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução 
' 

da política de assistência social em cada esfera de governo. 

CAPÍTULO III 

Da Organização e da Gestão 

Art. 6? As ações na área de assistência social são organi­
zadas em sistema descentralizado e participativo, constituído 
pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas 
por esta lei, que articule meios, esforços e recursos, e por um 
conjunto de instâncias deliberativas compostas pelos diversos 
setores envolvidos na área. 

Parágrafo único. A instância coordenadora da Política Na­
cional de Assistência Social é o Ministério do Bem-Estar Social. 

Art. 7? As ações de assistência social, no âmbito das enti­
dades e organizações de assistência social, observarão as nor­
mas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social 
(CN AS), de que trata o art. 17 desta lei. 

Art. 8? A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios, observados os princípios e diretrizes estabelecidos nes­
ta lei, fixarão suas respectivas Políticas de Assistência Social. 

Art. 9? O funcionamento das entidades e organizações de 
assistência social depende de prévia inscrição no respectivo 
Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de 
Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, 185(12):3325-3374, dez. 1993. 
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§ 1? A regulamentação desta lei definirá os critérios de 
inscrição e funcionamento das entidades com atuação em mais 
de um município no mesmo Estado, ou em mais de um Estado 
ou Distrito Federal . 

• • • 

§ 2? Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e 
. ao Conselho de Assistência Social do Distrito Federal a fiscali­

•.: zação das entidades referidas no caput na forma prevista em lei 
• . - - : ou regulamento. 

~ ~j" : § 3? A inscrição da entidade no Conselho Municipal de 
,~ ~ : Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social do Dis-
;, 0 • trito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de 

pedido de registro e de certificado de entidade de fins filantrópi­
cos junto ao Conselho Nacional de Assistência Social (CN AS). 

§ 4? As entidades e organizações de assistência social po­
dem, para defesa de seus direitos referentes à inscrição e ao 
funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estaduais, 
Municipais e do Distrito Federal. 

Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal podem celebrar convênios com entidades e organizações 
de assistência social, em conformidade com os Planos aprova­
dos pelos respectivos conselhos. 

' 

Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de 
assistência social realizam-se de forma articulada, cabendo a 
coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação 
e execução dos programas, em suas respectivas esferas, aos Es­
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

Art. 12. Compete à União: 
I - responder pela concessão e manutenção dos be­

nefícios de prestação continuada definidos no art. 203 da Cons­
tituição Federal; 

II - apoiar técnica e financeiramente os serviços, os pro­
gramas e os projetos de enfrentamento da pobreza em Ambito 
nacional; 

III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Fe­
deral e os Municípios, às ações assistenciais de caráter de emer-
gência. 

Art. 13. Compete aos Estados: 
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I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título 
de participação no cu

1
steio do pagamento dos auxílios natalida­

de e federal, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos 
Estaduais de Assistência Social; 

II - apoiar técnica e financeiramente os serviços, os pro­
gramas e os projetos de enfrentamento da pobreza em âmbito 
regional ou local; 

III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações 
assistenciais de caráter de emergência; 

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as asso­
ciações e consórcios municipais na prestação de serviços de as­
sistência social; 

V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou au­
sência de demanda municipal just~fiquem uma rede regional de 
serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado. 

Art. 14. Compete ao Distrito Federal: 
I - destinar recursos financeiros para o custeio do paga­

mento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios es­
tabelecidos pelo Conselho de Assistência Social do Distrito Fe-
deral; 

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e fune­
ral; 

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, 
incluindo a parceria com organizações da sociedade civil; 

IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergên-
• eia; 

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 
23 desta lei. 

Art. 15. Compete aos Municípios: 
I - destinar recursos financeiros para custeio do paga­

mento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios esta­
belecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social; 

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e fune­
ral; 

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, 
incluindo a parceria com organizações da sociedade civil; 
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IV atender às ações assistenciais de caráter de emergên-
• eia; 

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 
23 desta lei. 

Art. 16. As instâncias deliberativas do sistema descentra­
lizado e participativo de assistência social, de caráter perma­
nente e composição paritária entre governo e sociedade civil, 
são: 

ral; 

I 

II 

III 

o Conselho Nacional de Assistência Social; 

os Conselhos Estaduais de Assistência Social; 

o Conselho de Assistência Social do Distrito Fede-

IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social. 
Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistên­

cia Social (CN AS), órgão superior de deliberação colegiada, vin­
culado à estrutura do órgão da Administração Pública Federal 
responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistên­
cia Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da Repú­
blica, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única re­
condução por igual período. 

§ 1 ~ O Conselho Nacional de Assistência Social (CN AS) é 
composto por 18 (dezoito) membros e respectivos suplentes, cu­
jos nomes são indicados ao órgão da Administração Pública Fe­
deral responsável pela coordenação da Política Nacional de As­
sistência Social, de acordo com os critérios seguintes: 

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 
(um) representante dos Estados e 1 (um) dos Municípios; 

II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre re­
presentantes dos usuários ou de organizações de usuários, das 
entidades e organizações de assistência social e dos trabalhado­
res do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Mi-
nistério Público Federal. 

§ 2? O Conselho Nacional de Assistência Social (CN AS) é 
presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus mem­
bros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recon-
dução por igual período. 
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§ 3? O Conselho Nacional de Assistência Social (CN AS) 
contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutu­
ra disciplinada em ato do Poder Executivo. 

§ 4? Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do 
1 

art. 16 deverão ser instituídos, respectivamente, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei específi-
ca. 

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência So-
cial; 

I aprovar a Política Nacional de Assistência Social; 
II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços 

de natureza pública e privada no campo da assistência social; 
III - fixar normas para a concessão de registro e certifi­

cado de fins filantrópicos às entidades privadas prestadoras de 
serviços e assessoramento de assistência social; 

IV - conceder atestado de registro e certificado de enti­
dades de fins filantrópicos, na forma do regulamento a ser fixa­
do, observado o disposto no art. 9? desta lei; 

V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e 
participativo de assistência social; 

VI - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou 
extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a 
Conferência Nacional de Assistência Social, que terá a atribui­
ção de avaliar a situação da assistência social e propor diretri­
zes para o aperfeiçoamento do sistema; 

VII - (Vetado.) 
VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da As­

sistência Social a ser encaminhada pelo órgão da Admini~ração 
Pública Federal responsável pela coordenação da Polítiéa Na-
cional de Assistência Social; 

IX - aprovar critérios de transferência de recursos para 
os Estados, Municípios e Distrito Federal, considerando, para 
tanto, indicadores que informem sua regionalização mais eqO.i­
tativa, tais como: população, renda per capita, mortalidade in­
fantil e concentração de renda, além de disciplinar os procedi­
mentos de repasse de recursos para as entidades e organizações 
de assistência social, sem prejuízo das disposições da Lei de Di­
retrizes Orçamentárias; 
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X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem 
como os ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos 
aprovados; 

XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os progra­
mas anuais e plurianuais do Fundo Nacional de Assistência So­
cial (FN AS); 

XII - indicar o representante do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CN AS) junto ao Conselho Nacional da Segu­
ridade Social; 

XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno; 
XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas 

decisões, bem como as contas do Fundo Nacional .de Assistên­
cia Social (FN AS) e os respectivos pareceres emitidos. 

Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Fe­
deral responsável pela coordenação da Política Nacional de As­
sistência Social: 

I - coordenar e articular as ações no campo da assis­
tência social; 

II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social 
(CN AS) a Política Nacional de Assistência Social, suas normas 
gerais, bem como os critérios de prioridade e de elegibilidade, 
além de padrões de qualidade na prestação de benefícios, servi-

• ços, programas e proJetos; 
III - prover recursos para o pagamento dos benefícios 

de prestação continuada definidos nesta lei; 

IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da 
assistência social, em conjunto com as demais da Seguridade 
Social; 

V - propor os critérios de transferência dos recursos de 
que trata esta lei; 

VI - proceder à transferência dos recursos destinados à 
assistência social, na forma prevista nesta lei; 

VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CN AS) relatórios trimestrais e anuais de 
atividades e de realização financeira dos recursos; 

3889 

V 111 - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e às entidades e organizações 
de assistência social; 

IX - formular política para a qualificação sistemática e 
continuada de recursos humanos no campo da assistência so­
cial; 

X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar 
as análises de necessidades e formulação de proposições para a 
, 
area; 

XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro 
de entidades e organizações de assistência social, em articulação 
com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 

XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políti­
cas de saúde e previdência social, bem como com os demais res­
ponsáveis pelas políticas sócio-econômicas setoriais, visando à 
elevação do patamar mínimo de atendimento às necessidades bá-

• s1cas; 
III - expedir os atos normativos necessários à gestão do 

Fundo Nacional de Assistência Social (FN AS), de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social (CN AS); 

XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assis­
tência Social (CN AS) os programas anuais e plurianuais de apli­
cação dos recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS). 

CAPÍTULO IV 

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos 
de Assistência Social 

Seção I 

Do Benefício de Prestaçã6 Continuada 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia 
de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiên­
cia e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem 
não possuir rr..eios de prover a própria manutenção e nem de tê-
1 a provida por sua família. 

- -··· --------
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§ 1 ~ Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por 
família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 
economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2? Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa 
portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida inde­
pendente e para o trabalho . 

§ 3? Considera-se incapaz de prover a manutenção da pes­
soa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda men­
sal per capita seja inferior a 1/ 4 (um quarto) do salário mínimo. 

~ (f) ~ ·: ·-., § 4? O benefí_c~~ ~e que trata este artigo não p~de ser acu-
~ d 0-- ,....,,.....~,..: mulado pelo benef1c1ar10 com qualquer outro no âmbito da segu-
~ ridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 
• ~ § 5~ A situação de internado não prejudica o direito do 
• idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6? A deficiência será comprovada através de avaliação e 
laudo expedido por serviço que conte com equipe multiprofis­
sional do Sistema Único de Saúde (SUS) ou do Instituto Nacio­
nal do Seguro Social (INSS), credenciados para esse fim pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social. 

§ 7? Na hipótese de não existirem serviços credenciados 
no Município de residência do beneficiário, fica assegurado o 
seu encaminhamento ao Município mais próximo que contar 
com tal estrutura. 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser re­
visto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das 
condições que lhe deram origem. 

§ 1 ~ O pagamento do benefício cessa no momento em que 
forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de 
morte do beneficiário. 

§ 2? O benefício será cancelado quando se constatar irre­
gularidade na sua concessão ou utilização. 

Seção II 

Dos Benefícios Eventuais 

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que 
visam ao pagamento de auxílio por natalidade ou morte às 
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famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário mínimo. 

§ 1 ~ A concessão e o valor dos benefícios de que trata este 
artigo serão regulamehtados pelos Conselhos de Assistência So­
cial dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, median­
te critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assis­
tência Social (CN AS). 

§ 2? Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais 
para atender necessidades advindas de situações de vulnerabili­
dade temporária, com prioridade para a criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e 
nos casos de calamidade pública . 
§ 3? O Conselho Nacional de Assistência Social (CN AS), ouvi­
das as respectivas representações de Estados e Municípios dele 
participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades 
orçamentárias das três esferas de governo, a instituição de be­
nefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cen­
to) do salário mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de 
idade, nos termos da renda mensal familiar estabelecida no 
caput 

Seção III 

Dos Serviços 

Art. 23. Entendem-se por serviços assistenciais as ativida­
des continuadas que visem à melhoria de vida da população e 
cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem 
os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. Na organização dos serviços será dada 
prioridade à infância e à adolescência em situação de risco pes­
soal e social, objetivando cumprir o disposto no art. 227 da 
Constituição Federal e na Lei n? 8.069(11, de 13 de julho de 1990. 

Seção IV 

Dos Programas de Assistência Social 

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem 
ações integradas e complementares com objetivos, tempo e área 

(1) Coleçlfo das Leis. Brasília, 182(4):2279,jul./ago. 1990. 

--------------------------------------------
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de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar 
os benefícios e os serviços assistenciais. 

§ 1 ~ Os programas de que trata este artigo serão definidos 
pelos respectivos Conselhos de Assistência Social, obedecidos 
os objetivos e princípios que regem esta lei, com prioridade pa­
ra a inserção profissional e social . 

§ 2~ Os programas voltados ao idoso e à integração da 
pessoa portadora de deficiência serão devidamente articulados 
com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 
desta lei. 

Seção V 

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza 

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza com­
preendem a instituição de investimento econômico-social nos 
grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamen­
te, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e 
de gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, 
elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do 
meio ambiente e sua organização social. 

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobre­
za assentar-se-á em mecanismos de articulação e de participa­
ção de diferentes áreas governamentais e em sistema de coope­
ração entre organismos governamentais, não governamentais e 
da sociedade civil. 

CAPÍTULO V 

Do Financiamento da Assistência Social 

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária 
(Funac), instituído pelo Decreto n? 91.970(2), de 22 de novembro 
de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo n? 66(3), de 18 de­
zembro de 1990, transformado no Fundo Nacional de Assistên-
cia Social (FN AS). 

Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, progra­
mas e projetos estabelecidos nesta lei far-se-á com os recursos 

(2) Coleçáo das Leis. Brasília, (8):316, out./dez. 1985. 

(3) Coleçáo das Leis. Brasília, 182 (6, t.1):3725, nov./dez. 1990. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, 185(12):3325-3374, dez. 1993. 

- ·-

3343 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
das demais contribuições sociais previstas no art. 195 da Cons­
tituição Federal, além daqueles que compõem o Fundo Nacional 
de Assistência Social ~FN AS). 

§ 1 ~ Cabe ao órgão da Administração Pública Federal res­
ponsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência 
Social gerir o Fundo Nacional de Assistência Social (FN AS) sob 
a orientação e controle do Conselho Nacional de· Assistência So­
cial (CNAS). 

§ 2? O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 (cento e . 
oitenta) dias a contar da data de publicação desta lei, sobre o 
regulamento e funcionamento do Fundo Nacional de Assistência 
Social (FN AS). 

Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União desti­
nados à assistência social serão automaticamente repassados ao 
Fundo Nacional de Assistência Social (FN AS), à medida que se 
forem realizando as receitas. 

Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos 
Estados e ao Distrito Federal, dos recursos de que trata esta 
lei, a efetiva instituição e funcionamento de: 

I - Conselho de Assistência Social, de composição pari­
tária entre governo e sociedade civil; 

• 
II - Fundo de Assistência Social, com orientação e con-

trole dos respectivos Conselhos de Assistência Social, 
III - Plano de Assistência Social. 

CAPITULO VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo res­
peito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias, a partir da publicação desta lei, obedecidas as normas por 
ela instituídas, para elaborar e encaminhar projeto de lei dis­
pondo sobre a extinção e reordenamento dos órgãos de assistên­
cia social do Ministério do Bem-Estar Social. 

§ 1 ~ O projeto de que trata este artigo definirá formas de 
transferências de benefícios, serviços, programas, projetos, pes­
soal, bens móveis e imóveis para a esfera municipal. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, 185(12):3325-3374, dez. 1993. 



• 

, 

:Cl. 

º· z 
• 

(./') e.: 
_J e.,_ 
1. l 

• • • • • • • • • 
• I• • ' '- - , •. 

~'-' • . ' 
' • 

• 
• 

' '.:.-· .. : 

3344 

§ 2? O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará 
comissão encarregada de elaborar o projeto de lei de que trata 
este artigo, que contará com a participação das organizações 
dos usuários, de trabalhadores do setor e de entidades e organi­
zações de assistência social. 

Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da 
promulgação desta lei, fica extinto o Conselho Nacional de Ser­
viço Social (CNSS), revogando-se, em conseqüência, os 
Decretos-Leis n? s 525(4), de 1? de julho de 1938, e 657(6), de 22 de ju­
lho de 1943 . 

§ 1? O Poder Executivo tomará as providências necessá­
rias para a instalação do Conselho Nacional de Assistência So­
cial (CN AS) e a transferência das atividades que passarão à sua 
competência dentro do prazo estabelecido no caput, de forma a 
assegurar não haja solução de continuidade. 

§ 2? O acervo do órgão de que trata o caput será transferi­
do, no prazo de 60 (sessenta) dias, para o Conselho Nacional de 
Assistência Social (CN AS), que promoverá, mediante critérios e 
prazos a serem fixados, a revisão dos processos de registro e 
certificado de entidade de fins filantrópicos das entidades e or­
ganização de assistência social, observado o disposto no art. 3? 
desta lei. 

Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo 
nas ações de assistência social, por ela atualmente executadas 
diretamente no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distri­
to Federal, visando à implementação do disposto nesta lei, por 
prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
publicação destR lei. 

• 

• Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal 
responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistên-
cia Social operar os benefícios de prestação continuada de que 
trata esta lei, podendo, para tanto, contar com o concurso de 
outros órgáos do Governo Federal, na forma a ser estabelecida 
em regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput defi­
nirá as formas de comprovação do direito ao benefício, as con­
dições de sua suspensão, os procedimentos em casos de curatela 

(4) Coleção das Leis. Rio de Janeiro, (3):3, jul./set. 1938. 

(5 1 Coleção das Leis. Rio de Janeiro, (3):220, abr./jun. 1943. 
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e tutela e o órgão de credenciamento, de pagamento e de fiscali­
zação, dentre outros as.pectos. 

! 

Art. 36. As entidades e organizações de assistência social 
que incorrerem em irregularidades na aplicação dos recursos 
que lhes forem repassados pelos poderes públicos terão cancela­
do seu registro no Conselho Nacional de Assistência Social 
(CN AS), sem prejuízo de ações cíveis e penais . 

Art. 37. Os benefícios de prestação continuada serão con­
cedidos, a partir da publicação desta lei, gradualmente e no má­
ximo em até: 

I - 12 (doze) meses, para os portadores de deficiência; 
II - 18 (dezoito) meses, para os idosos. 

Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta lei reduzir-se-á, 
respectivamente, para 67 (sessenta e sete) e 66 (sessenta e cinco) 
anos após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do 
início da concessão. 

Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social 
(CN AS), por decisão da maioria absoluta de seus membros, res­
peitados o orçamento da seguridade social e a disponibilidade 
do Fundo Nacional de Assistência Social (FN AS), poderá pro­
por ao Poder Executivo a alteração dos limites de renda mensal 
per capita definidos no § 3? do art. 20 e caput do art. 22. 

Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos 
arts. 20 e 22 desta lei, extinguem-se a renda mensal vitalícia, o 
auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da 
Previdência Social, conforme o disposto na Lei n? 8.213(61, de 24 
de julho de 1991 . 

Parágrafo único. A transferência dos beneficiários do sis­
tema previdenciário para a assistência social deve ser estabele­
cida de forma que o atendimento à população não sofra solução 
de continuidade. 

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publica­
ção. 

(6) Coleção das Leis. Brasília, 183 (4):1687, jul./ago. 1991. 
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Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário 
Brasília, 7 de dezembro de 1993; 172? da Independência e 

105? da República. 
ITAMAR FRANCO 
Jutahy Magalhães Júnior 

LEI N? 8.743, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 

Inclui a categoria funcional de Agente 
de Portaria no Anexo X da Lei n!' 7.996f1J, 
de 9 de janeiro de 1990. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. 1? A categoria funcional de Agente de Portaria do 

Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n? 5.645(2), 
de 10 de dezembro de 1970, passa a integrar o Anexo X da Lei 
n? 7.995, de 9 de janeiro de 1990. 

Art. 2? Aplica-se também o disposto no art. 1? desta lei 
aos servidores da Administração autárqui~a e fundacional não 
pertencentes ao Plano de Classificação de Cargos de que trata a 
Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ocupantes de cargos 
efetivos, cujas atribuições sejam iguais às pertinentes ao cargo 
de Agente de Portaria. 

Art. 3? Os efeitos desta lei incidem igualmente sobre os 
proventos da aposentadoria e sobre as pensões decorrentes do 
falecimento de servidor federal que, quando em atividade, tenha 
pertencido à categoria de Agente de Portaria ou ocupado cargo 
a que se refere o art. 2?. 

Art. 4? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 9 de dezembro de 1993; 172? da Independência e 

105? da República. 

ITAMAR FRANCO 
Romildo Canhim 

(1) Coleç4o das Leis. Brasília, 182(1):15, jan./fev. 1990. 

(2) Coleç4o das Leis. Brasília, (7):78, out./dez. 1970. 
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LEI N? 8.744, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 

' f 

\ 

Anistia débito dos eleitores que deixa­
ram de votar no plebiscito de 21 de abril de 
1993. 

-O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. 1? Ficam anistiados os débitos dos eleitores que dei­

xaram de votar no plebiscito realizado em 21 de abril de 1993. 
Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 9 de dezembro de 1993; 172? da Independência e 

105? da República. 

ITAMAR FRANCO 
Maurício Corrêa 

LEI N? 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispôe sobre a contrataçlo por tempo 
determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse públi­
co, nos termos do inciso IX do art. 37 da 
Constituiçlo Federal, e dá outras provi­
dências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. 1? Para atender à necessidade temporária de excep­

cional interesse público, os órgãos da Administração Federal di­
reta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar con­
tratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e 
prazos previstos nesta lei. 

Art. 2? Considera-se necessidade temporária de excepcio­
nal interesse público: 

I - assistência a situações de calamidade pública; 
II - combate a surtos endêmicos; 

III realização de recenseamentos; 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, 185(12):3325-3374, dez. 1993. 
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 61 ª a 65ª Sessões Ordinárias ( de 
9 a 15/5/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos 
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